
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL - EDITAL 54/2024

A DIRETORA-GERAL DO  CAMPUS  JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações,
Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna pública a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para
contratação por tempo determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de excepcional interesse deste
campus, de acordo com as definições do Edital nº 54/2025/JIPA - CGAB/IFRO, de 30  de abril de 2025 (Doc. SEI
nº 2630249), publicado no D.O.U em 06/05/2025 e sua retificação em 12/05/2025.

 

1. RESULTADO FINAL

1.1. ENGENHARIA FLORESTAL (40H)

Ampla Concorrência

  Candidato
Prova de

Desempenho
Didático

Prova de Títulos Nota Final Classificação

1 Paulo Roberto Magistrali 88,75 32 120,75 1º Lugar
2 Wendell Vilhena de Carvalho 86,75 25 111,75 2º Lugar
3 Rafaely Pantoja Oliveira 87,75 21 108,75 3º Lugar
4 Antonio Ozenilto de Sousa Lima 81,75 25 106,75 4º Lugar
5 Cleuma Christir da Silva Almeida 86 20 106 5º Lugar
6 Julio Henrique Germano de Souza 86,5 16 102,5 6º Lugar
7 João Antonio Rodrigues Santos* 78,75 17 95,75 Desclassificado
8 Roberta Patrícia de Sousa Silva* 79 16 95 Desclassificado
9 Udson de Oliveira Barros Junior* 77 16 93 Desclassificado
10 Bruna Vasconcelos Felix* 80,5 12 92,5 Desclassificado
11 Dafilla Yara Oliveira de Brito* 81,25 7 88,25 Desclassificado
12 Rafaela Caroline Souza* 81,25 7 88,25 Desclassificado
13 Aguila Aline Ferreira Matias* 79,75 8 87,75 Desclassificado
14 Laise de Jesus dos Santos* 79,25 7 86,25 Desclassificado
15 Waldelaine Rodrigues Hoffmann* 82,5 1 83,5 Desclassificado
16 Marcia Cristiane Alves* 81,75 0 81,75 Desclassificado
17 Ariane Cristine Rebelo Lima* 72,25 0 72,25 Desclassificado
* Item 11.2. Serão considerados classificados, os candidatos com pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite máximo estabelecido no Anexo III do Decreto
Nº 9.739/2019, alterado Decreto Nº 11.211/2022.

NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL POR ÁREA NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS/CLASSIFICADOS

1 (um) 6 (seis)

 
PPP = Pessoa Preta e Parda

  Candidato
Prova de

Desempenho
Didático

Prova de Títulos Nota Final Classificação

01 Cleuma Christir da Silva Almeida 86 20 106 1º Lugar
7.1. Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da
Lei nº 12.990/2014.
7.2. A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Processo Seletivo Simplificado for igual ou superior a 3 (três). 
7.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do § 2º da Lei nº 12.990/2014.
 



1.2. LETRAS/ESPANHOL (40H)

Ampla Concorrência

  Candidato
Prova de Desempenho
Didático

Prova de
Títulos

Nota Final Classificação

01 Tamires Lyra de Assis 97,25 19 116,25 1º Lugar

02
Roseli Aparecida Vicente de
Amorin

88 19 107 2º Lugar

03 Jaime Garcia Medez 84,5 19 103,5 3º Lugar
04 Eliel de Oliveira de Abreu 83,25 12 95,25 4º Lugar
05 Lisiane Alves Felix Silva 74,5 9 83,5 5º Lugar
 

PPP = Pessoa Preta e Parda

  Candidato
Prova de Desempenho
Didático

Prova de
Títulos

Nota
Final

Classificação

01 Eliel de Oliveira de Abreu 83,25 12 95,25 1º Lugar
02 Lisiane Alves Felix Silva 74,5 9 83,5 2º Lugar
7.1. Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da
Lei nº 12.990/2014.
7.2. A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Processo Seletivo Simplificado for igual ou superior a 3 (três). 
7.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do § 2º da Lei nº 12.990/2014.
 

1.3. INFORMÁTICA (40H)

Ampla Concorrência

  Candidato
Prova de

Desempenho
Didático

Prova de Títulos Nota Final Classificação

01 Jairo da Rocha Pires 72,5 9 81,50 1º Lugar
02 Edna Cristiane da Matta 60,75 9 69,75 2º Lugar
 
 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em 13/06/2025, às 19:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2662890 e o código CRC 0F9C0D40.

 

Referência: Processo nº 23243.003698/2025-24 - http://www.ifro.edu.br SEI nº 2662890
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